INDICAÇÃO Nº033/13


Salvador do Sul, 27de agosto de 2013.



Senhor Presidente,



Os Vereadores que esta subscreve requerem que, nos termos regimentais, seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:



Que o Executivo Municipal coloque em vigor a LEI N.º 2921 DE 07 DE OUTUBRO DE 2011 que Dispõe sobre o Programa de Estágios do Município.

JUSTIFICATIVA: A função dos programas de estágio não é só formar profissionais capacitados para atuarem nas empresas, mas também contribuírem através de seu conhecimento para o desenvolvimento da organização empresarial e da sociedade para garantir sua permanência e um futuro profissional com sucesso no mercado de trabalho. Vale ressaltar que não são somente as empresas que ganham com essa visão ampla da função do estágio, os estagiários também são muito beneficiados com os programas que são bem elaborados, pois as atividades desenvolvidas nos estágios ajudam os estagiários a construírem as competências que serão muito importantes para seu futuro profissional. Ganham as empresas, os estagiários e a sociedade em geral.
CRIATIAN EUGÊNIO MUXFELDT

Vereador PMDB
